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.vüâllràr. ESTADO OA BAHIA

CÂMARA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES
!T-,!q! lllllqr 11 c.íüo - lqrb 8{G - BÍr. - ccp.mo
CNPJ 07.176.3mrú0í60 - Td: (0,c751 t:t30 - ãXtrl
íne : camaír5lrtÊodrl8ioürtí.dtr

PrDc...o AdmanLmvo n. 037-m26
Dbp.Ír.r n . O2í.202f
Conffio no. 0il0-1026 quo entê !i c6l6bÍam a! pâ,16! abaüo noíree(b.

Cláurulr Scgu«b - Ooà9âoOrç.nl.nÉrb
As desp68 pâra o pagemênto deae coaffi coírBráo por cdrt| &s ,ErsG d9 D@çáo

l_Sl._WxtctpAL DE SCx,rTO g(»RE8rB^, nGtb . o ,!pí€.rnrr.b p.to sR. CDtlltSOflMENOES DOS ANJOS. D€ssôaÍrÍá. 1""-r-,to ôi,r rcõ ãã. oas.sr.zoüs2 . RG 7188qíi27ssP'84 Íêsi'enb a ú cart'r.. branco. n g0. oi$rr" ã" .irgçd.. §oub socs.aÀ a regúd€noíflin da 3únÍ,esíÍEnre colrnrrerre, 
";.rrprü-Air[Toil n.rEn,A r souzA LTôA,iír3c"ra m cNpJ & n'io 222.6ízooo1oc.-.'rur"a"-ãhü#êrr-rrr."o.Arífloua. íf 99. cae.Avmqe' pi.ibâ - Be' ceo: 4' 830"&)0. 
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ESTADO DA BÂHIÂ

CÂMARA MUHrclPAL DE SOUTO SOARES
&r lÚovl Jãütún l" tA C.úo - &do 8m - Urb -Ce tE Se
CNPJ 07.176.39010001€0 - Tel: (lbq70 3:130 - 23:Il
meil : carererfl íBEÍlrahdns1 cfii

t f - OuâÍdo horrvGÍ 6Ím d€ $dqls nrluÍu. írr üÍiirato da t{ot Fircü,Frt r, o dcmab rrÍá
inedÉlsÍnenlê devolviro pere uàliiilipo elo ãrÉrre da NoL ô CqttÉo, ltcgnb dcbtirlo
que elsê intsÍvalo & bípo não *Íá coru*lerado pa úlb ô Cudqrã írqlL qr aüdzeÉo ô
vebí conmhrãl.

Clluruh Glurrrr - Oo Prrzo . LEI ô Ent,tgf,
O prlzo dc vttaÍrú do pÍê!ântÊ coíffi â dc 12 (doa) m6ê, conUo a pafi, ü ü,n ah.ür!,
pod€íÉo s€r píoflo0ú, ôsde que oüGsÍrrad8 ú dbpodç06 ô aÍt 1(E íL H 11.ÊíYrc1.
I í' . A bma ds hínrcfrncnto do ouob do prccaítb contsto á eírâÉo malal. ado qlp 6
!ôívEo. d.trato !oÍ tr*d6 a paÍü ds <late de Aeindura d€3b cürtú.
l?-Naonagemdeprqcercltl-cê{odlâôlnlcloclnduk€c{oóv!.rúiÉírb.Sôsehidrn
e vênoãn c prazor .rr diG do 6rpdãÉ ne &tninirúeÉo Pubh l*riiral. Oúiú ÉÍEÍ o
úênciÍElrb l0rr do dâ úrü1, cot13irlr.Í{G,á o Firúro d'ra úfl inéÍffaEEtb *bqrnl. rn ôns
pâía a AÍhinÉüaÉo

ClllJlulr Chrlntr . R.{u.ümÍo o Rcrblo
O vab do cdlm seÉ fuo e Erá vigência dc f 2 (dozo) ÍÍ883. Todavh, caro a ce4âo ü{úê
o píazo do 12 (.bzs) ÍnG6., coí{.d6 de deb da TÍEEíüafe da píogodE, poÍ dslga (,a
CootsEt nb dn ord€fiaÍ o !€rvi;o, çlk=rcs{, a ütub de Íraiuliê, o líúÊ (b F{FCriÉGe

Clturd. S.ír - D.. CoilÍçôo d, R.c.bhrmtD óo W
Cde p.ffio do dri€to contstâdo s€íá Ío€bih para ahilo do y€ífic.çâo tle qrhm** qn a
eçoancaçao funecfa peb Cqffiib.
t ío - O r@birrleÍ o paÍMo do obi€b aqui conúetado só 3ê dúá dÇob de dffi. p€b
ConfâEntê. todc 6 píocedineflto3 píll,kioo m aÍt 75, tl, da Lai íf 11.8y&1.
I ? - A Mmini{Íaçâo Í?rêiErá, Í}o bdo or.t êfli psÍb, qualqtE FDpoiÉo Íb bííEinúlo ettt
dÉâcoÍüo cdn as e.pêd[caçõ€a do oôirto da DkpG$a no m1-20i!5 ê ú ôporiç6cc dGdê Conffio.

Cúú.uL Só&o. - OHgrgü.. d. Cdtü.tÉ.
Â Cooffida, além das d€bímhsçoô. d€coíI€ídê. de lei. úrip.*a a:

rl PÍeSÍ c !êÍv(ps de ecqdo com - ê.pc{ffcaço€. Écnirs conlaüt ,D iEhmanüo
coírvocdÍb e no pÍÉênb coílfab, nú ddes e ÍrG locab (htsíÉrEdc;

b, ZebÍ pcb b6 o corpleb êrc.üç& do coí{Ífio e facflitaÍ, pclodc a mioo ú !ü, elcãioâ,
a úpb .fáo fucalzadoÍB dc pÍêpo6l06 d€slIl.dc p€b Confüífê, td.odo
proírtíÍEírE âs oô6âívagõê3 c erifncb quc [to bíeín coffiq

c, CoírxiniãÍ ao Cmtât íb qudqJ€í aoomabdo que hMlÍB m hn aÍúúrêíü ô corfab;
d) Ârcar com todo ê qualqu.í daio ou pGlulzo da qtcsl€Í ndJlz. crdo I, Coíüsffi srorJ

a t€ÍcêiÍG, poí $ra a$o, ot! ãrr cst€qr&êà & êíÍc. ingoÍkà píúDrh q, de ãlk€a $D
eatêFín Êob sjr Ícúpoíiaô dadc, büfl aoíro ra€aÍcF o €güu*t r bdc o. &rc.,
dêor€flles de púdiraçâo ou iÍrEmTç5 ô fuÍEtn€írb oüffi. a6 ti|iÚo idD
@íÍêÍ poí GxiÉnd, & CoírffinE ou drda por cao lbrtrfr or fqa tlcr, duiffis
que dd€reo taí cdÍrmi#ea m píaro ór 18 (quacnt o oib, hÚa ?óa e eã ocoír&dq

o) IlanbÍ duranb loda a escuçáo do coírffio, srn Enpffi cun a ügçõoe
ãsumilÉ, bdâs I coÍrdlÊs de ldüâçâo e $ra$frçáo dirtb m pulo ffiil;

', 
PÍovirrncbr ê ruíüÊÍ alüeltsdâr bder ar Ecuçar, c!ítíroÉ ! árrà lrnb l| ÍSÍtÉú3
cdrpeEíÉ.. Í|.cê$úio. à c*d,çáo do conüato;

gl ElbtraÍ pofit dÍnanb o p{rtrnE dc ba.r ar trm a hpo.b SE hddan q, ld n a
incíir sobír as lua diyihdBr orou loülg I oreo,çâo ô oôFb ô pÊaaítb Gúm. bqD
coíro obsêrvaÍ e rBecilar c Lcghtagôu Fcdrd, Ertadud c llrldd, ÍüiyÉ D ôllto rh
contrelo:

aúôíloa.yHoà

c ll&ô.. FIr

h) Adiryúr o3 toímc*rE &t oÍgidil p.lo PíoHo XclEiüb . p.b Ç*
peÍfrat exoorf &úb coíhb;

l) Prur}orcr, poí sue cfila ! Íisco. o t qorb da hÉ:
J, TÍ€Í, & ars ery6ílrâ3. o oôiab $a t bí á r.Í íurlldo;
l, Manl6í, !oú üla crclrah,ô íLgonaôlH!.b. bde a sp.ilbb, ttÉo

€x.ofâo coírplott o.lh.nü ô Evlgq
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ESTADO DA BAHIiA

CÂMARA ]UIU]IIIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rut l{ov. Jfi!.Lm fl. f 4 C.íüo - Sorrlo 30.6 - 8-a -CÊF taoto4o
CNPJ 07 17ô.39ü0(x)140 - TeI (Oq75) 3$tg - 23:tr
mait camaresoúÉoerc!(Dioüna .com

l) Emilú nota3 ÍrsceisrÍatuÍe! de a€oÍúo cqn a l€gideçâo, coÍnsflb d.rcrÍFo d6 baíÉ. rÍfi.rçao
de suâ quântir.de, pÍüço unitáÍb c Ebí totC, rcsnpanhrdG &o qü0.â:

ml Pr6tar os li€ruço3 ê ecordo coír o púlo d€ ír€nlÉedo ê $ürda 6.taü.5.Iío nâ
legElaçâo peÍtiÍEnte.

n) Alender âs €rEênqâ3 dr guelidad€, oôúarvrdo! oa padÍü€s a Íumt behaírã Po5a ôOâe
compêtentB dê contsob d. grjâlldâd€:

ol Executií G !êÍylçoo ecoíÍpsnhadoa & dEÍn€nta$ nacêallkE;
p) CuÍÍpór ?i0oÍoseírEnE G prazos d€ BEqrçâo psdudo3:
ql Pro/ú€ncieÍ e m€diets coíÍ€Éo des iÍÍEeülaÍirada. apontads p* Conúeleíb;
r) GarsntiÍ I boa gurbdo do !êNrço pÍdo. Í6poírd6ndo por'$rlql!í dGt íbÍ.çb;
!) Msnleí, soà sua erdu$ve Í€seons$i[dsde. toda e supoÍvÉ&, @o e flÉoffiô paÍa

excanÉo coflrpbte b Gficbnb do cofltato.

Cláurub Oit v.: Do Condo Or FlrcdireÉo - A ayeliaçâo do 9í€seíb oúlÍdo !G drá peloa
óígâos cúÍlpet€ntês do CoÍitrstaírte, me(ÍEnE procêdimêÍrlo de gupênEb €ín dÍtto locd, 6 qLEb
oà6êrverâo o crJmpÍinênto des dáuEubs € cordiçóê! astabolacira3 n€* coíitrâb. e ê CraÊ$Eí
qrtÍos ddo6 ÍêssánG ao conEob e aveL8çâo dos ssÍvip3 pÍ€6tEdc

Prrlgnb Prirroho: O (A) CoÍlffio (a) ffirá rc ffintÊ o acq.rfE rob € ! bc*zrçfo
peímarsrtê dc sêÍvips e pí€6tará !od6 G esdaÍêdmenbs qtE l- bern sofcfarb pe
s€íyilol€G do CmtJEtante d€ô€nâfu para H Ên.

Pertnío Segundo: Em quairquer hpó6sâ! ó arsegundo . (o) Co6bd..b (a) aípb ú€ib do
d€ú!!a no6 têmlc da Lei Fedêral dc licttasúa! e co{rfetos edmhidrdt c, coírüoL htsrno 6 Sigâ.

PrÉgnío Lrc.lrD: fica dGsirneóo cdro fucal do coíüÍato o s€ívirq Sffl fEElS ALYES DE
sor.[zA.

Cláueuh Í{onr -OüripçÕa d. Cd!ffi
O Com*anle. dân ds obÍrgEço€ô @nsirêradâs conriras n6t! dlúá Poí dtírÍth#o l€eal,
ôÍira€ê e'

el Fome ao cooffiado c d6ín€nG iÍÉAPênsaab ao qríptilt€í& do cuffi. danaro d6'
no máxino. í0 (dez) dãs da assúrdrre;

b) Reerzar o pagpmenro p.b erad4áo do coírfato;
C) Prccerler à p.ÉlacaÉo resmitla do iÍrslÍLEÍrento de contralo e de serB trrsrE m

impÍEn$ dcbl no prazo bgsl.

Cuoaut D.cltra - oú PEffi.d.
A lidlante Énoedoía do cÊÍfne t€4(r.tdêrá aÚnhhtÍitiYaín€ntc eei. q|Jalhde r aficl&Eb da

s€arÉo inbgrd do coírlr.b.
tl.. Â vermcalao, duÍan6 a realzaÉo do cor rú, de quasqrrct íbl16 SE itpílem €rn P;1;irlzo à

ÃanrrictreÉo ou têítêi6, !ãáo @.Éir.rrd!! cdno itErc,çâo pâír,i' Ô dÊtio'
3?. SsÉ a'€ífloíê3a rurpqrsffia affimbüãülÍürcílb poÍ ftttrs qr cíc ÍÉ €E çâo do cmtE|o
ãú "irsn e lcírgtr; 9íquEo! a Câmst (b Vet€doír' d€ §oub Sa.t3, s.,n ''{du'âo da

ãonraôirÉde crünimle Ád 9r danoe Írror& ou lllb€ e bílsLos. Írm& Ld
§r: Co,'t tundsr.íüo no. aÊ tí5 o quiÉ &á íl 11.13§24721, . Cdffis fcríâ ai€L. m
ãá Oe fato f*rattcaCo, a3.Itt coasÚ€rdo p€lt AÚflint{raçto, ktGE çao PÜdd ot !t@.uÉo
ffi Cr OrEaeÉ. Í§Iít Valr/tr:o @e ,r Poíl3#do' ciÚ o c,imi,Ú. E!t'Ú" píÚvie o rÍlpb
(Éúa, & lqure3 Padidadet:
l -ÂdtÉíü à:
if - flJU cobc o vabr tdat do coíüab. ;3coüHa no DÍâa d. í5 (Si%) ttbo. coaiado dr
ànuni#o o6*f erc poÍEêítür.n€dodá*reoerlr iÚursü ffiíbi
H - SusÉnsáo Uneoiaria do (hio 11" pr6dps d. ícüção t lnpúr''b do coíül6 cúl a

Id,rminlt.r.4lp., fr pt l;otlaaó 5 (cin@) rn;
w . O"cd"É. do hir,oír€6rd! àn licig o., conts Eí cun â Aórii!üÇáo Pith
poruurerun ó motvo d.üfltúÍt ttir ds gl Lílo qr Ú $r t F Píoíruuih t treôflrt'o

io.l? l.|tHE ,ítltl#d - dailo lDryr@a

aítsflü
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ESTADO OA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ru. l{ov. Jêru.abm tac í2. C.írt o - Souto 80.ít. - Adi. - CEp aegO{OO
CNPJ 07 í78.39Utrc01€0 - Tel: (0xx75) 3§lg - 2332
mail. cámaÍasoulosoqÍes{Ahoúnsil.coÍn

prôpnâ autorÉade que apliodt a p€Írelúad€. que ssrâ conoedÍre ssíÍpíe quo a [qtaí ô rBsaÍcir o
Munrcipio de Soulo Soares pelos pÍejulzG ÍssultanlB e apôg dêcoÍÍiro o prazo dâ ranÉo eplicade
com bâse no subitem anlerioÍ
§l'. As uan@s de mu[a podem se] aplicedas à cmúelada iuntanêíte o(xn a de aôreílência.
suspensâo temporâna do dú€Ílo de paÍticrpar d€ licrt8çào com a AdminElraÉo e inp€dànento de liitaÍ
ê @nüetar coín a AdmintslÍeçào e pod€râo saÍ dêlconlades do pagameob a geÍ éíetusdo.
§5e. Nos cesos d€ iÍrâdlmploíÍrsí o ou rn€xecuÉo totel do contÍato. por olpa erchriva de Coflt'afada,
csDe à aPlicagâo da penaldade de suspeGâo EípoÍáÍis do direito de coÍttsst oqn a Âúflill3façào.
a]êín de mulla de 10% (dez poÍ cento) clo valoÍ do contralo. aÍÉepêíúênb d€ Í6cirâo unihleÍà e
d€mâb senç6ês previstas cm lei.
§69. A in€x€qrçâo contratual. induslye poí atraso inlustificado na €xa4ào do contrâb, suieltaÍá o
contrelado à multa de mora. gue sêrá graduada (lê aórdo cdn a gÍavirada de infraÉo. oõedádos 6
s€gurntÊa lrniEs mármo§.
I -.10% (dee. poÍ cento) sobrc o vabÍ do oontrâto, eín caso de decarrprinenb btal da oüíigaÉo.
rí'rdusn ê no dê Í€cusâ do âdrudicatáÍio âm fiÍmâr o contrato, ou aiÍde na hbúa66e de tqat-* a éhÃ,r,ar
o reíoTo dacauÉo, dentÍo de íO (dez) dias contEdos da data de sua cqr@gâo;
I - 0,1% (bês dêcimos poÍ c€nto) e dia. Etê o tÍigésimo dia de átraso, soôi.e o rator dâ psÍtê cto
ÍorÍrecimeí o ou sêÍviÍp nâo raalizdo;
lu - 0'7% (sête déciíÍG por cento) sobre o yabr da paíte do Íom€cimenb ou servi?o nâo ,€aliz?do, por
da die subsequente eo trig6ino.
§7c. A epfceÉo de multe nb impêde quê I AdministreÉo re8ciírda unlaterabnonE o coílfato €
aplhue as demais sânÉês ptrvbtas na lei,
!E!. A mulDa, splrcads epós íegulaÍ pÍocêsso âdminbbatrvo, seÍá dêcontada da gar tb do útúatado
ÍNloâo, sondo ceÍto que, sê o seu valor excÊder ao da geíanttr pregtrde - quaÍtdo cri[!a, afÉrn da
peída destâ, a conlratda Í6pondôrá pola sue dibÍeÍrça. qu€ sêÉ deáúoíltade dG pâgamênbs
âÉnüJahnente devirc pêla administraçáo ou, aids, se br o caso, cobada irrdiiarnêfl|e. Âaaso nâo
Enha sído erEirâ garentiâ. à ÂdminisheÉo s€ ÍeeêÍva o diÍaito (b descontaÍ di€tdnefite do
pâgeÍnento dârüo à contretada o valoí de quahueÍ multe poÍyentura amposta
lF. A sançào de mr,rlta não tem ceÍáteí csrpeírsatóab e o seu pâganenio náo erimiÉ e contâlâda
da ÍeÉpoÍtsablirde por pêídas e dano3 dêcorÍ€r €3 dâs iríràçüês com€fíô.
§10. Quem. conyocado denlÍo do prazo de valirade <la sua propcüa, íÉo ffia, o cúÉalo, deixaÍ
de entegar ou apÍescntar doo.mcntaçáo íalra €xigida para o aerlanÉ, eíÉara, o Íltaídlnêírto dâ
exêcrrçâo de seu obreto, n& manliveÍ a pÍop6ta, ÍelhaÍ ou Êaud€Í nâ ereo4áo do ooítt'âlo,
coíÍpoítaÍ-se de modo inídôíÉo oü cqneEr frande fiscal, frcaíá hnpéddo dê IciH e coflúataÍ coín e
Uniâo, Estâdos, DislÍito Federal ou MuniJpic p.{o prazo dê até 5 (ciír) anG, 66m píquizo das
multâs previ6ias sr edital e no conlreto e des deÍnâis coírinsgõ€3 legab.

CÉucule OácÍmr prlmcin - Da Roaclrlo
A inexeGJçâo total ou pâÍcial do Cootráo en3êia a $râ rescisáo coín a6 dr8ôquâíries cúffirâis, e
:Ú pÍerrlstas na Let 11j33fr2021 .

I íc. Â rescÉáo poderá ser debÍminade poí áo unilaGral e escrilo do Cofaam. ílc,tólÉês
pr€nrkÊes no aÍL í 37 de bi 14-.13312]021 , ou, de 6ína amigável, poÍ aúudo eíriê c p€íEs, tEd(zira
a teÍmo no pÍrroc8lo de [dt8çâo, deade qu61616 *nvaniêncb prra a Áúnini$!Éo.
§ ?, Nas hipüê€s dE Í€scisâo coÍn bes€ ítG Írci!]os la Xl do aít 75, ll, da Lei nc 14.í33f2(21, não
caàe ao Conlratado diíeito a guehuoí hdonizeÉo.

CÉucu&e Dácirar ScaulÉe - Vircul$lo .o ln lrual.nto Convocr!órlo
,ntr0rá o prcsâíúc conlrâb, úno 8e n€le 65tivê3sêÍyr fEnlcriE, as dárrslÍc e condi}Oes
€âtrabêlÉirss no pÍocesso Íiq'letóíio ÍEfuiro m pí€âmbub dêslê iírltnmãrlo. m ootrl/ocaló.b e sous
anexcs ê na pÍopo8tâ do licitantâ veocrdoÍ. apÍe$íüede na EtêÍidâ lryo.
Cláurule Dáclm Tcrcdn - Cob rç. JudlcLl
Aa impodâncjaa darÍres pele CüXÍetEdâ s€Íeo coàrdes úE!,Ér & gíocê3úo de erorÉo,
corptituindo €slê Coatrato, tÍUb ereculivo extnjudidal, r€s3âhndâ a ooõÍ8nça dhel1 ÍrGdanE
Ígtençeo ou cdrlpengâÉo dô cÍ(5itG. sômpe qw poraÍvol
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Cláurula Daclrn Qu.rE - O.! dLporiçõ.. gE]|a.
§ lc. o contretante nâo rorpondará por qusEqueÍ coínpromissos assunk o3 ú @Í,ã.í,o dn
leÍceiÍos, ainds qrrê vinculodos à erecuçâo do pÍe!6ntê Conlralo.
§ ?, O Cmlrôtedo obriga-se â manter. durantê toda a execrJçâo do Cont ato, êm oúlpaôíirsde com6 oôri.geçô€c oÍa a$umidâE lodes as cofldtgo€6 d€ hâbilitaÉo e quahficáfáo oxiÍúra3 m Edital.
§ 3e. o prêsente contrsto nâo podeÉ s€Í obi€to de subcontialaçâo. ceocâo ou tÉndeêncb. no todo
ou êm paÀe.

§ 'fo. Na interpÍeta@ das disposiçôes dêíe Contrato ê íntegíaçáo das dnissôê3. de3de que
cqnperlvôrs cqn os pÍêcsrtos de DiÍeito Público. aplicarreáo, supbh/ pnb. c prhdpir cta teiia
geÍel dos cfitretos o ás disposiçôos do Direilo privado.
§ 5P- O Confatado ÍespoÍÉerâ por todos os daÍlos e prquízos decoÍrênbs de pârd,seçôês ne erecuçáo
P.loÍÍIPorÍrento do ottieto contratado. selvo na ocorÍência de caso ÍoÍuío oU orçá mia. sem quê
haia culpâ do contratedo, apuredos nâ foína da legblaç5o vbente, qudúo dnfiiãdo ao conratant
no prazo de /l8 (quaÍenla e oito) hoÍa6 dâ ocoÍÍêflcie, ou oídem erprcssâ e esar a do Coírtrata e
§ 8e. Após o loo (décÍm) dia de paÍetbaçâo do bmêcimento do obreb cofltráado, o CdttrâtanE,
podeÉ optaÍ poÍ uma das seguintes altemativas

a) Prornover a Íesqsâo contrelual, ind€pondoo!êm€nle de ir eÍp€laç& ,udiial. Íespoodendo o
ContratBdo pêlas peÍdes ê danos decoíÍontes da Íescigao;bl Ex€ir a exealÉo do Contreto. sêm píeiuleG da cobrançe de rmrl&a coíresgoírdente âo
perlodo iotal de atÍaso. resp€itâdo o dispoEto na lêgEleÉo êín viÍroÍ.

§ 7D. o coírtratanle pÍovi(bncrarâ a publiceÉo ÍBsumda do ôonúao e seus ailarentoo. ne hrpÍensa
oFcàl confome PaÉgraío único do AÍtigo 89 da Lei Federal 14133f2021.

Cláuluh tllclmg Qulnt - Foro
Âs paÍtes el€gêm coíÍlo bro o Fórum da ComaÍca @ lraquara,/BA. que píHaíecsÉ sooÍe quehuêí
outÍo, poí rnats pnvilêgiado quc seie para dirimir quaisquer dúyiras oíír(tas do pírs€írE CoíEalo

E, por estarem assim juíos e contabdc. fiiman o pí€6êntB contí.to em 03 (Eê3) vbs dB i|Ual teor e
forma na praença daô lêstêíÍtunhas qrE subacíevsm d€pois de lado e adÉdo coííoÍÍÍrd.

ESTADO DA BAHIA

CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua ovâ J.ruu]âm . í I, CdrtÍo - Souto SoaEa - 8aftb - CEp .a€9lO{OO
CNPJ 07.176.39U0fi)1d) - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mall camarasouloloaÍGahounail.coín

Sorrto SoaÍeÉ-8ahia, êín 28 de mab de 2025

EDIILSOil reNOES DOS A}IJOS
Prúld.nb

AHILTOl{ E
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ESTADO DA BAHIA

gÂpenn rtluNtctpAL DE souro soAREsRs._taovt JG?u!.tam t{. íA Grrrto . Souro gornr _ Brrrt_ éi;âi;rüCNPJ 07.176.3CBr0OO14O - Tct: tOcZSl Srie _ Z33Z- -- -.
mail: cârnarâ3odGoaÍs6@hoüniil.dn
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jerusalém No 12, CentÍo - Souto SoaÍ€s - Bahh - CEP /t6990-000
CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares @hotmail.com

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela
Portaria no OO8|2O25, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021,
Processo Administrativo no O37 2025, Dispensa no 021 2025, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL
ELETRÔNICO E MANUTENÇÃO PARA TRAMITAÇÃO DAS SESSÕES
PLENÁRNS, ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS, DO PODER LEGISLATIVO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCiCIO ZOZS,
Contratado: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, inscrita no CNpJ de no
10.222.6171W145, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no g9, Casa,
Aymore, Piritiba - Ba, Cep: 44.830-000. O valor mensal a ser pago será de R$
2.050,00 (dois mil e cinquenta reais), durante 12 (doze) meses, totalizando o valor
global de R$ 24.600,00 (vinte e quaúo mil e seiscentos reais), em 28 de maio de
2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.
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f



à ,r
ü ,t

.,

T'f
\

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Cêntro - Souto SoaÍ€s - Behia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0ru,7513339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ahotmail-com

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara
de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e
adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao
Processo Administrativo no 037 2025, Dispensa no 021 2025, Objeto:
CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL
ELETRÔNICO E MANUTENÇÃO PARA TRAMITAÇÃO DAS SESSÕES
PLENÁRIAS, ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRhS, DO PODER LEGISLATIVO
DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE SoUTo SoARES - BA, ExERCícTo zozi,
Contratado: ANILTON ALMETDA DE SOUZA LTDA, inscrita no CNpJ de no
10.222.6171W145, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no gg, Casa,
fV19re, Piritiba - Ba, Cep: 44.830-000. O valor mensal a ser pago será de Rg
2.050,00 (dois mil e cinquenta reais), durante 12 (doze) meses, totalizando o
valor global de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais), em 2g de maio
de2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - presidenteda Câmara

Poder Legislativo Municipal - BÍênío ZOZS12026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém tlo í2, Cêntro - Souto SoaÍês - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0175) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Extrato do Contrato no 030-2025 - Processo Administrativo n. 037 2025, Dispensa
n" 021 2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscrita no
CNPJ sob no 07.176.398i000't-60. Contratada: ANTLTON ALMETDA DE SOUZA
LTDA, inscrita no CNPJ deno 10.?22.617//0ü01{5, situada na Rua Dr. Carlos Ayres
de Almeida, no gg, Casa, Aymore, Piritiba - Ba, Cep: 44.83G000. Objeto:
CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL
ELETRÔNICO E MANUTENÇÃO PARA TRAMITAÇÃO DAS SESSÔES
PLENÁRIAS, ORDINÁRNS E EXTRAORDINÁRIAS, DO PODER LEGISLATIVO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO 2025,O VAIOr
mensal a ser pago será de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais), durante í2
(doze) meses, totalizando o valor global de Rg 24 600,00 (vinte e quatro mil e
seiscentos reais), Data da Assinatura: em 28 de maio de 2025. yigência: 12
(doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DotaÉo Orçamentária:

01.03'1.001.2001 - DESEiW. E MANUTEN
DA CÂMARA MUNICIPAL,

DAS Aç ES

3.3.9.0.40.
INFORMA

RVrÇOSDE IA
O E COMUNIC Ão -PESSoAJUR

DA
Íorcn

UNIDAOE 01.0'1.0í - MUNICIPAL DE OARESU
ATIVIOADE

ELEMENTO
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Câmara Municipal de Souto Soares
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Dispensa

ESTADO DA BAHIÂ

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{ova Júu..|árl N. í 2, Cêliüo . Soüto S€.es - Erhh - CÉP .SIO
CNPJ 07.176.39&000í-60 - Tel: (0§75) 3339 - 232
mâil: câmarasoutosoâres@hotÍnarl.com

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de ContrataÉo, ÍEÍneádo pela poÍtaÍia no
00812025, toma público, nos teímos da Lei Federal nô 14.1331202't, Processo AdministÍativo no
037 2025, Dispensa no 021 2025, Objeto: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA pARÂ LOCAçÃO DE
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATÍVOS COM PAINEL
ELETRÔNICO E MANUTENÇÁO PARÁ TRAMITAÇÃO DAS SÊSSÔES PLENÁRIAS,
ORDINARIAS E EKÍRAoRDINARIAS, Do PoDER LEGISLATIVo DA CAIAR,A MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES - BA, EXERCiCIO 2025, CONITAIAdO: ANILTOT{ ALMEIDA DE SOUZA
LTDA, inscrita noCNPJ de no 10222.6'í 7Omí{5, situada na Rua Dr. Caílos Ayre6 de Almeida, no
99, Casa, Aymore, Piritiba - Ba, Cep: /t4.83G.000. O valor mensal a ser pago sera de Rg 2.050,00
(dois mil e cinquenta reais), durante í2 (doze) meses, totatizando o valoÍ globat de R$ 24.600,00
(vinte e quatro mil e seiscentos Íeais), em 28 de maio de 2O2S - Gabriel Oliveira Souza - Agente
de Contratação.

Poder Legislativo Munícipal - Biênío 2025|2026
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Câmara Municipal de Souto Soares
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ESTADO DA BÂHIA

cÂmaR,a MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua [ova JGíusâlóm l{' 12, Cênfo . Souto So.]es - Bâhia - CEP /lm&
CNPJ 07.176.398/0001 60 - Tel: (0u75) 3339 - 232
mail: camarasoutosôa res{Ohoünail.com

EÍrato do TeÍmo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da CáÍnara deveíeadores,
no uso de suas atribuições legais e em conÍormidade com o que dispõe a Lei FedeÍal
14.13312021 e suas alteraçóes, resolve homotogar e adjudicar a decisáo do Agente de
ContrataÉo e Equipe de Apoio, referente ao Processo Administraüvo n" O3l 2OZi, Dispensa
NO 021 2025, ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCTAMENTo DE pRocESSos LEGtsLATtvos coM pAtNEL ELErRôNtco E
MANUTENÇÃo PARA TRAMITAÇÃo DAs SESSÔES PLENÁRhS, ono|ruÁRns e
EXIRAoRDINÁRIAS, Do PoDER LEGISLATIVo DA CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo
SOARES - BA, EXERCICIO 2025, CONITAIAdO: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, iNSCÍitA
no CNPJ de n" 1072 .61710f01ü, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no gg, Casa,
Aymore, Piritiba - Ba, Cep: 44.830-000. O valor mensal a ser pago será de R$ 2.050,00 (dois
mil e cinquenta reâis), durante 12 (doze) meses, totalizando o valü gktbal de R$ 2a.600,00
(vinte e quatro mil e seiscentos reais), em 28 de rnaio de 2025. EDMILSON MENDES DOS
ANJOS - Presidente da Câmara

Poder Legíslativo Munícípal - Biênio 202512ÍnG
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Câmara Munici I de Souto Soares

,
^.11 +,

-t',f'

ESÍADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jê.usalém l{" í2, Cênto - Soúo Soares - Bãhia - CEP 46990-0
cNPJ 07.176.398/000í 60 - Íel: (0)0(75)3339 - 2332
mail : geMIasg!&s9êres@h.qEell@E

Eírato do Cofirato n'030-2025 - Processo Administrativo n'037 2025, Dispensan" 021 2025.
Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscÍita no CNPJ sob no 07.176.398/0001-
60. Contratada: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ de n" 10» -61710fo1-
05, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no 99, Casa, AyÍnore, PiÍitiba - Ba, Cep:
44.830-000. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL ELETRONICO E
MANUTENÇÃo PARA TRAMITAÇÃO DAS SESSÓES. PLENÁRÁS, ORDINÁRIAS E
EXTRAoRD|NÁR|AS, Do poDER LEG|SLATIVo DA CÃMARA MUNtctPAL DE souro
SOARES - BA, EXERCÍC|O 2025, O valor mensal a ser pago será de R$ 2.050,00 (dois mil e
cinquenta reais), duÍante 12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$ 24.600,00 (ünte e
quatro mil e seiscentos reais), Data da Assinatura: em 28 de maio dê 2025. Mgência: '12 (doze)
meses, contado a partir da sua assínatura. Dotaçáo Orçamentária:

UNIDAI'E M.O1.iT _ CÃMÁRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE oí.03í.00íaoo1 - DESEW. E MANUTENÇÃo DÀs ÂÇÕES

DA CÂMARA MUNtcTPAL.
ELEMEMTO 333.0l0a0I0m - SERVrÇOS_ DE TECNoLoGIA DÀ

TNFoRMAÇÃo E coMUNÍiAÇÃo - pESSoA JURÍD|CA
FONTE 1500
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